
Requisitos

Forma de Atendimento

Observações

2. Descrição do Objeto

2.1.1. A empresa deverá verificar diariamente a existência de publicações de marcos regulatórios afetos ao SERPRO;

2.1.2. Deve realizar a pesquisa por múltiplas palavras-chave, simultaneamente;

2.1.3. Deverá permitir a inserção, edição ou remoção de palavras-chave a qualquer tempo, sem quaisquer ônus ao Serpro;

Nativo (N) / Nativo por 
Parametrização (NP) / 

Customizado (C) / Não Atende 
(NA)

2.1 Consulta pública para subsidiar a contratação de serviço de pesquisa e remessas de marcos regulatórios, conforme 
especificações a seguir:

2.1.1.1. Para efeito desta consulta pública, consideram-se marcos regulatórios: leis, decretos, instruções normativas, portarias e 
resoluções, dentre outros atos normativos, consoante ao previsto em publicações oficiais realizadas na seção 1 do Diário Oficial da 
União - D.O.U;

2.1.2.1. Será de responsabilidade do SERPRO o envio e a atualização de listagem especificando as palavras-chave que deverão 
subsidiar a pesquisa pela empresa participante da consulta pública;

2.1.4. Permitir realizar análise prévia da pertinência e/ou aplicabilidade do conteúdo dos marcos regulatórios encontrados antes do 
envio para análise pelo Serpro;
2.1.5. A empresa participante da consulta pública deve disponibilizar os marcos regulatórios afetos ao Serpro por mensagem 
eletrônica, com documentos anexos em formato Portable Document Format - PDF, e/ou ainda a partir de acesso web ao portal da 
empresa participante da consulta pública;
2.1.5.1. Para disponibilização de marcos regulatórios no portal da empresa participante da consulta pública, deverá ser fornecido ao 
SERPRO login e senha para acesso ao ambiente;
2.1.6. Deverão ser disponibilizados os marcos regulatórios afetos ao Serpro em até 2 dias corridos da data de publicação no Diário 
Oficial da União - D.O.U, em horário comercial;
2.1.7. Caso não ocorra qualquer publicação afeta ao SERPRO, tal informação deverá compor um relatório diário, a ser encaminhado 
ao SERPRO via mensagem eletrônica informando a respeito da não ocorrência naquela data.
2.1.8. Na ocorrência de quaisquer imprevistos que impeçam a disponibilização ou envio de publicações do dia, a empresa  deverá 
disponibilizá-las de outra forma, fazendo-as chegar ao SERPRO, sem que haja prejuízo à prestação dos serviços.
2.1.9. Deverá ser designado representante da empresa participante da consulta pública para fornecer suporte, esclarecer dúvidas, 
enviar informações solicitadas e conduzir todas as tratativas do SERPRO acerca de questões atinentes à condução da avaliação do 
serviço.

2.1.10. Todas as comunicações ocorridas entre a empresa participante da consulta pública e o SERPRO deverão necessariamente 
ser formalizadas por meio de envio de correio eletrônico ao endereço conformidade-institucional@serpro.gov.br.
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